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Considerando que o contrato relativo à empreitada de adaptação da 
Escola Secundária Marquês de Pombal tem execução financeira pluria-
nual, dependendo a assunção da respetiva despesa de autorização prévia 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pela área das Finanças 
e da tutela, nos termos do disposto nas alíneas b) do artigo 3.º e a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;

Considerando que, no caso em apreço, a autorização é concedida 
mediante a aprovação e assinatura de portaria de extensão de encargos 
do Ministro das Finanças e do Ministro da Educação, nos termos dos 
n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, apli-
cável por força do disposto no n.º 5 do artigo 2.º da LEO, e do n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;

Considerando que o procedimento em apreço terá um encargo máximo 
de € 680.221,79 (seiscentos e oitenta mil duzentos e vinte e um euros e 
setenta e nove cêntimos), não incluindo o IVA;

Considerando que o contrato a celebrar terá uma duração máxima de 
quatro meses e que os encargos orçamentais decorrentes da sua execução 
terão lugar no ano económico de 2018;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com 
o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, e nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, manda o Governo, pelo Ministro da Educação e pelo Secretário 
de Estado do Orçamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Fica a Parque Escolar, E. P. E., autorizada a assumir os encargos 
relativos ao contrato de empreitada de adaptação da Escola Secundá-
ria Marquês de Pombal, para instalação provisória da Escola de Mú-
sica do Conservatório Nacional de Lisboa, até ao montante global de 
€ 680.221,79 (seiscentos e oitenta mil duzentos e vinte e um euros e 
setenta e nove cêntimos), a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Artigo 2.º
Repartição e cobertura dos encargos orçamentais

Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato acima 
referido terão lugar no ano económico de 2018 e serão satisfeitos por 
verbas adequadas do orçamento da Parque Escolar, E. P. E., estando 
assegurada a respetiva cobertura orçamental.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 15 de novembro de 2017.
29 de novembro de 2017. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 

Rodrigues. — 20 de dezembro de 2017. — O Secretário de Estado do 
Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

311015679 

 Portaria n.º 24/2018
Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., tem necessidade de 

contratar a prestação de serviços de seguro multirriscos para o seu 
património (edifícios escolares e não escolares);

Considerando que a Parque Escolar, E. P. E., foi integrada no setor 
público administrativo, equiparada a serviço e fundo autónomo e assumiu 
a natureza de Entidade Pública Reclassificada, pela redação dada pela 
Lei n.º 22/2011, de 20 de maio, ao n.º 5 do artigo 2.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), passando 
a estar listada no Anexo I da Circular, série A, n.º 1367, de 1 de agosto 
de 2011, da Direção -Geral do Orçamento;

Considerando que o contrato relativo à prestação de serviços de seguro 
multirriscos para o seu património tem execução financeira plurianual, 
dependendo a assunção da respetiva despesa de autorização prévia 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pela área das Finanças 
e da tutela, nos termos do disposto nas alíneas b) do artigo 3.º e a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro;

Considerando que, no caso em apreço, a autorização é concedida 
mediante a aprovação e assinatura de portaria de extensão de encargos 
dos Ministros das Finanças e da Educação, nos termos dos n.os 1 e 2 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável por força 
do disposto no n.º 5 do artigo 2.º da LEO, e do n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;

Considerando que o procedimento em apreço terá um encargo má-
ximo de € 695.379,10 (seiscentos e noventa e cinco mil, trezentos e 
setenta e nove euros e dez cêntimos), incluindo os encargos fiscais 
aplicáveis;

Considerando que os encargos orçamentais decorrentes da execução 
do contrato terão lugar no ano económico de 2018;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, conjugado com 
o disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho, e nos n.os 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, manda o Governo, pelo Ministro da Educação e pelo Secretário 
de Estado do Orçamento, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

Fica a Parque Escolar, E. P. E., autorizada a assumir os encargos 
relativos ao contrato para a prestação de serviços de seguro multirris-
cos para o seu património (edifícios escolares e não escolares), até ao 
montante global de € 695.379,10 (seiscentos e noventa e cinco mil, 
trezentos e setenta e nove euros e dez cêntimos), valor que inclui os 
encargos fiscais aplicáveis.

Artigo 2.º
Repartição e cobertura dos encargos orçamentais

Os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato acima 
referido terão lugar no ano económico de 2018 e serão satisfeitos por 
verbas adequadas do orçamento da Parque Escolar, E. P. E., estando 
assegurada a respetiva cobertura orçamental.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a 4 de outubro de 2017.
17 de outubro de 2017. — O Ministro da Educação, Tiago Brandão 

Rodrigues. — 20 de dezembro de 2017. — O Secretário de Estado do 
Orçamento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão.

311015727 

 FINANÇAS E AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Gabinetes dos Ministros das Finanças 
e da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural

Despacho n.º 383/2018
Considerando que o Fundo Florestal Permanente, criado pelo 

Decreto -Lei n.º 63/2004, de 22 de março, regulamentado pela Por-
taria n.º 77/2015, de 16 de março, com a redação dada pela Portaria 
n.º 42/2016, de 8 de março, estabelece como ações elegíveis nos seus 
eixos a defesa da floresta contra incêndios e a promoção do investimento, 
da gestão e do ordenamento florestais.

Considerando que o Governo ficou autorizado a proceder à transfe-
rência de verbas do Fundo Florestal Permanente para o orçamento do 
Instituto de Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (ICNF, I. P.), 
até ao limite de € 5 000 000, para ações de prevenção estrutural e re-
cuperação de áreas ardidas sob a sua gestão, nos termos a definir por 
despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e agricultura, conforme previsto no n.º 25 do Mapa de alterações e trans-
ferências orçamentais a que se refere o artigo 8.º da Lei n.º 42/2016, de 28 
de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para o ano de 2017.

Considerando que o ICNF, I. P., tem a responsabilidade de agir de 
acordo com as competências consignadas no Sistema Nacional de Defesa 
da Floresta contra Incêndios (SNDFCI) e de acordo com o Plano Nacio-
nal de Defesa da Floresta contra Incêndios (PNDFCI), nomeadamente 
coordenando as ações de prevenção estrutural, nas vertentes de sensibi-
lização, planeamento, organização do território florestal, silvicultura e 
infraestruturação, e ainda assegurar a coordenação e gestão do programa 
de sapadores florestais.

Atento o princípio da anualidade orçamental e o interesse do ICNF, I. P. 
em atingir, durante o presente período anual de execução, os seus objeti-
vos estratégicos, impõe -se a transferência da verba € 5 000 000.

Assim:
Os Ministros das Finanças e da Agricultura, Florestas e Desenvolvi-

mento Rural, ao abrigo do disposto no n.º 25 do Mapa de alterações e 
transferências orçamentais, a que se refere o artigo 8.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para o ano de 
2017, determinam o seguinte:

1 — O Fundo Florestal Permanente é autorizado a transferir para o 
orçamento do ICNF, I. P., uma dotação no montante de € 5 000 000, 
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para fazer face aos encargos assumidos com os projetos apresentados 
no âmbito do eixo da defesa da floresta contra incêndios e da promoção 
do investimento, da gestão e do ordenamento florestais.

2 — O ICNF, I. P. assegura a boa divulgação do apoio prestado pelo 
Fundo Florestal Permanente aos projetos referidos no número anterior.

19 de dezembro de 2017. — O Ministro das Finanças, Mário José 
Gomes de Freitas Centeno. — 8 de novembro de 2017. — O Ministro 
da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Ca-
poulas Santos.

311016326 

 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 384/2018
Nos termos da competência que me é conferida pelo n.º 1 do ar-

tigo 49.º e atento o disposto no artigo 44.º, ambos do Regulamento da 
Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, concedo 
a medalha dos feridos em campanha ao Soldado DFA, NIM 74698473, 
João Filipe Ramos.

19 de dezembro de 2017. — O Ministro da Defesa Nacional, José 
Alberto de Azeredo Ferreira Lopes.

311014917 

 Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional

Despacho n.º 385/2018
Na sequência do procedimento concursal destinado à seleção do titular 

do cargo de direção intermédia de 1.º grau, de Diretora de Serviços de 
Saúde Militar e Assuntos Sociais da Direção -Geral de Recursos da De-
fesa Nacional, nos termos do disposto nos n.os 9, 10 e 11 do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, no uso das 
minhas competências próprias, nomeio, em comissão de serviço, pelo 
período de três anos, renovável por iguais períodos de tempo, a Licen-
ciada Isabel Maria Neves Madeira.

A nomeada tem perfil pretendido para fazer cumprir as atribuições e 
objetivos da Direção de Serviços de Saúde Militar e Assuntos Sociais, 
sendo dotada da necessária competência e aptidão para o exercício do 
cargo, conforme resulta do respetivo currículo profissional.

O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.
7 de dezembro de 2017. — O Diretor -Geral de Recursos da Defesa 

Nacional, Alberto António Rodrigues Coelho.

Síntese Curricular
Nome: Isabel Maria Neves Madeira
Local e data de nascimento: Lisboa, 18 de janeiro de 1951
I — Formação académica e profissional
Licenciatura em Filologia Germânica pela Faculdade de Letras da 

Universidade Clássica de Lisboa;
Curso de Defesa Nacional;
Seminário de Alta Direção;
FORGEP — Formação em Gestão Pública;
Estágio em Otava, no âmbito da Cooperação com a OCDE — área 

da comunicação/informação ao cidadão.

II — Experiência Profissional
Principais funções desempenhadas:
No Ministério da Defesa Nacional
Diretora de Serviços de Saúde, Assuntos Sociais e Antigos Comba-

tentes (Direção -Geral de Pessoal e Recrutamento Militar — abril 2012);
Diretora de Serviços de Saúde e Assuntos Sociais (Direção -Geral de 

Pessoal e Recrutamento Militar — janeiro 2008/março 2012);
Chefe da Divisão de Ensino e Formação (Direção -Geral de Pessoal 

e Recrutamento Militar — março 2000/dezembro 2007);
Chefe da Divisão de Saúde Militar (Direção -Geral de Pessoal — maio 

1995/maio 1998).

No Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
Secretariado Técnico (Sistema de Relações Internacionais — outubro 

1984/fevereiro 1986);

Coordenação dos Serviços de Atendimento e Informação ao Pú-
blico — áreas do Trabalho, Emprego e Segurança Social (Serviço de 
Comunicação Social e Relações Públicas — março 1986/outubro 1989);

Organização e Gestão da Formação (Serviço de Organização e Gestão 
de Pessoal — novembro 1989/setembro 1992).

311015824 

 Marinha

Superintendência do Pessoal

Despacho n.º 386/2018
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio), 
após despacho conjunto n.º 9684/2017, de 25 de outubro, do Ministro 
das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 214, de 7 de novembro de 2017, cessar a 
demora na promoção, de acordo com o previsto do n.º 3 do artigo 67.º 
e promover escolha ao posto de sargento -ajudante, em conformidade 
com o previsto na alínea c) do artigo 229.º do mesmo estatuto, o seguinte 
primeiro -sargento da classe de artilheiros:

912990 Carlos Alberto Cardoso Ferreira Dias (no quadro)

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respeti-
vamente, nos artigos 58.º e 237.º do mencionado estatuto, a contar de 10 
de julho de 2017, data a partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade, 
de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 176.º, e para efeitos do n.º 2 
do artigo 72.º, ambos daquele estatuto, em consequência da vacatura 
ocorrida nessa data, resultante da promoção ao posto imediato do 403584 
sargento -ajudante A Manuel Fradinho Bonito. Este sargento, uma vez pro-
movido, deverá ser colocado na lista de antiguidade do seu posto e classe 
à esquerda do 6317991 sargento -ajudante A José Luís Martins Beites.

A promoção obedece ao efetivo autorizado constante no Decreto -Lei 
n.º 84/2016 de 21 de dezembro, é realizada de acordo com a fundamen-
tação constante nas alíneas c) a e) e na alínea j) do n.º 1 do Anexo A, do 
Memorando n.º 1/CCEM/2017, de 25 de janeiro, do Conselho de Chefes 
de Estado -Maior, com os ajustamentos ao plano de promoções constante 
do Memorando n.º 6/CCEM/2017, de 27 de julho, e do Memorando 
n.º 7/CCEM/2017, de 24 de outubro e destina -se a prover necessidades 
imprescindíveis identificadas na estrutura orgânica ou exercer funções 
estatutárias de acordo com a alínea d) do n.º 4 do artigo 236.º do EMFAR, 
atribuíveis ao posto e classe da presente vacatura.

A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação do presente despacho, nos termos do artigo 19.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição re-
muneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Com a delegação de competência conferida na subalínea xxxvii), da 
alínea c), do n.º 2 do Despacho n.º 7001/2017, de 4 de julho, publicado 
no Diário da República, 2.ª série n.º 155, de 11 de agosto de 2017.

20 de dezembro de 2017. — O Diretor de Pessoal, Aníbal Júlio Mau-
rício Soares Ribeiro, Comodoro.

311015354 

 Exército

Comando do Pessoal

Despacho n.º 387/2018

Artigo Único
1 — Manda o General Chefe do Estado -Maior do Exército, por des-

pacho de 22 de dezembro de 2017, promover ao posto de Sargento -mor, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º, da alínea a) do artigo 229.º e da 
alínea e) do artigo 230.º, todos do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio, por satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas no artigo 58.º e 63.º do EMFAR, os seguintes Sargentos. 
As promoções obedecem ao efetivo autorizado constante no Decreto -Lei 
n.º 84/2016 de 21 de dezembro, resultam da necessidade imprescindível 
para ocupar cargos na estrutura orgânica ou exercer funções estatutárias 
conforme a alínea a) do n.º 2 do artigo 241.º do EMFAR e inexistindo 
outra forma de os assegurar.


